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PROJETO DE LEI SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI No 1.050, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021.
Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com o Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul - BRDE, e dá outras providências.
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto ao Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul - BRDE, até o valor de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais), destinados à implantação de sistema solar fotovoltaico de geração de energia com eficiência energética, observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000.
Art. 2º Os prazos de amortização e carência, os encargos financeiros e outras condições de vencimento e liquidação da dívida a ser contratada, obedecerão às normas pertinentes estabelecidas pelas autoridades monetárias federais, e notadamente o que dispõe a Resolução n° 43, de 21/12/2001, do Senado Federal, bem como normas específicas do Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul – BRDE.
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a repassar, como forma de pagamento e em garantia das operações de crédito de que trata esta Lei, os recebíveis que se fizerem necessários, provenientes de produto da arrecadação tributária municipal, inclusive quotas-parte do Imposto sobre Operações relativas a circulação de mercadorias e serviços e do Fundo de Participação dos Municípios, bem como outras garantias em direito admitidas.
Art. 4º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei deverão ser consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1º, art. 32, da Lei Complementar n° 101/2000.
Art. 5º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DE BOA VISTA DO CADEADO, EM 18 DE NOVEMBRO DE 2021.
JOÃO PAULO BELTRÃO DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL
Registre-se e Publique-se.
Maria Alice da Costa Beber Goi
Secretária da Administração, Planejamento e Fazenda
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
PROJETO DE LEI Nº1.050/2021
EM REGIME DE URGÊNCIA

Senhor Presidente,
Senhores(as) Vereadores(as):
No uso das prerrogativas que são conferidas ao Chefe do Poder Executivo pela Lei Orgânica de Boa Vista do Cadeado, dirijo-me a Vossa Excelência para remeter-lhe o incluso Projeto de Lei no 1.050/2021, que autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com o Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul - BRDE e dá outras providências, o que faço em conformidade com os fundamentos aqui consignados, bem como nos documentos e informações encaminhados em aditamento deste.
Ressalta-se que diante da crise energética enfrentada na atualidade, se realizou análise do consumo dos últimos 3 (três) anos e se verificou um alto valor dispendido com energia elétrica apenas no âmbito da estrutura municipal. A partir desta perspectiva se passou a estudar qual a melhor forma de gerenciar o consumo e se chegou ao indicador de que a autogeração de energia elétrica a partir de painéis fotovoltaicos poderia praticamente tornar o município autossustentável em seu consumo, de forma que poderia deixar de pagar os elevados valores que atualmente desembolsa.
De forma resumida, o consumo de energia elétrica pela estrutura da administração municipal demonstra que a média mensal de gastos foram de R$ 28.677,43 em 2021, R$ 20.285,69 em 2020, e de R$ 20.725,52 em 2019, segundo dados apresentados pelo setor contábil do município.
Além disso, tal iniciativa seria uma forma de contribuir com a geração de energia renovável, além de observar o princípio da economicidade, já que a aquisição do sistema possibilita a produção própria da energia a ser consumida pela administração pública. A título de ilustração, no presente momento, existem várias linhas de financiamento, sendo exemplificada neste momento com a linha BNDES FINAME – Baixo carbono, automática que pode ser utilizada no caso de instalação de sistema fotovoltaico para geração de energia:
Prazo de Carência:          até 24 meses;
Prazo total:                       até 120 meses;
Taxa de Juros:                  (SELIC com sobretaxa ou TLP) + 4,45% a.a.
Contrapartida:                 Projeto 100% financiável.
A partir deste contexto foi realizada consulta com o Banco Cooperativo Sicredi para verificar as condições e requisitos inerentes a contratação de financiamento até o valor de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais) que poderia ser destinado à compra e instalação do sistema de geração de energia a partir de painéis fotovoltaicos a fim de gerar eficiência energética.
A partir do recebimento de sinalização positiva acerca possibilidade de proceder-se na contratualização, bem como dos parâmetros e condições, nesta oportunidade, com vistas a obter-se a necessária autorização legislativa da operação de crédito, submete-se ao exame desse Egrégio colegiado de Vereadores a propositura legislativa em pauta.
Salienta-se, todavia, que uma autorizada a contratação do financiamento, será licitado o projeto de instalação da unidade geradora de energia, sendo posteriormente contratado o projeto e a instalação que melhor atenderem ao interesse público e a necessidade da administração pública.
Isto posto, solicita-se que a matéria seja recebida e distribuída às respectivas comissões de vereadores e demais distintos edis com assento nessa Casa de Leis, a fim de que sejam procedidas as devidas análises e deliberações, com posterior submissão ao Plenário dessa Egrégia Câmara para apreciação e votação pelos seus integrantes, ocasião na qual pugna-se pela sua aprovação.
Por fim, destaca-se que a proposta comercial que que acompanha o projeto de lei detalha uma hipótese de instalação de sistema de microgeração de energia fotovoltaica apenas para se ter parâmetro orçamentário a partir do consumo médio atual e potencial de produção em caso de futura licitação. Neste caso, não se trata de contratação direta, pois será feita, como afirmado acima, a devida licitação inclusive do projeto, para a acolhida da melhor proposta de geração. Assim, tendo em conta que o país vive momento em que ao lado da crise energética, vive-se um momento de insegurança quanto ao aumento dos preços dos insumos, principalmente voltados às tecnologias ditas limpas, bem como em relação aos juros dos financiamentos, recomenda-se o acatamento do regime de urgência previsto no Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores de Boa Vista do Cadeado.
Com estas considerações, submeto o Projeto de Lei à apreciação desse Poder Legislativo, esperando que a proposição mereça a mais ampla acolhida, convertendo-se em lei com a brevidade e urgência possível.
Sendo o que se nos apresenta, renovamos nossos mais sinceros protestos de distinta consideração e respeito.
Atenciosamente,
JOÃO PAULO BELTRÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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